ACÓRDÃO Nº 659/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
102223/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa: Consulta sobre possibilidade de contratação e pagamento de despesas de gravação em meio áudio-visual das sessões ordinárias da Câmara Municipal. Resposta positiva condicionada à obediência à lei das licitações e contratos, e os princípios da moralidade, impessoalidade e de finalidade publica objetiva.

RELATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Vizinhos formulou consulta sobre a possibilidade de contratação de pessoal e compra de equipamentos para a gravação em meio áudio-visual das sessões ordinárias daquela casa.

O parecer jurídico anexado sustenta a legalidade da contratação na medida em que haja previsão orçamentária para as despesas e para o pessoal nas limitações da lei de Responsabilidade Fiscal, e que as gravações tenham finalidade fundada no que estipula o § 1º do Art. 37 da CF.
A Diretoria de Contas Municipais em sua instrução (Pareceres 129/05 e 07/06) responde pela possibilidade de contratação de empresa, compra de equipamentos, e contratação de pessoal ao propósito de gravação áudio-visual das sessões da Câmara Municipal, condicionadas as despesas às limitações legais da Lei de Responsabilidade Fiscal, da previsão orçamentária, e da subordinação dos atos aos princípios da moralidade, impessoalidade e aos da prioridade de satisfação das necessidades sociais (educação, saúde, segurança, saneamento e transporte).
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPEjTC pelo Parecer 4815/06 manifesta-se igualmente de modo positivo concluindo pela possibilidade de a Cãmara Municipal de Dois Vizinhos poder efetivar despesas ao propósito de gravar as suas sessões em meio áudio-visual para os fins de arquivo e memória das mesmas, acompanhando o Parecer Jurídico acostado nas fls 03-07 dos autos.

Frisando a subordinação das despesas á previsão legal do orçamento e das diretrizes orçamentárias e também à prioridade das necessidades sociais. 

Os pressupostos de admissibilidade estão presentes.

DO MÉRITO

A consulta nem precisaria ter uma resposta tal a visão da própria assessoria jurídica do Município.
Como porém as despesas objeto da consulta são despesas que não se caracterizam á primeira vista como imperativamente necessárias, surge a dúvida que é a matéria da consulta.
Daí  a razão para frisar que as despesas de gravação das sessões da Câmara Municipal podem ser feitas desde que haja previsão orçamentária, se realizem dentro do quantum destacado para as despesas do Poder Legislativo Municipal que a Lei de Responsabilidade Fiscal delimita, e obedecidos os princípios gerais que devem estar presentes em toda a administração pública, a saber o princípio da impessoalidade, da isonomia, da moralidade e da publicidade.
Como as gravações das sessões podem ser transformadas em documentos a qualquer momento com sua degravação e decodificação faz-se necessária a subordinação dessa ação à responsabilidade de quem exerce a função de secretaria da Câmara.
Por serem as gravações das sessões uma utilidade institucional geradora de notícias e de material de interesse da comunidade e da mídia, a subordinação às prescrições do § 1º do Artigo 37 da CF deve ser observado sempre que se destinarem ao conhecimento público, frisando ainda que as despesas objeto da consulta  devem subordinar-se à conveniência e oportunidade  do interesse público que tem suas prioridades baseadas em necessidades (saúde, educação, segurança, transporte). 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 102223/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Responder à presente consulta, pela possibilidade de contratação de serviços e de equipamentos para a gravação das sessões da Câmara Municipal consulente, conquanto haja previsão orçamentária para as despesas, e se necessária a contratação de pessoal ou de pessoal terceirizado para os serviços, que sejam obedecidos os limites da lei de Responsabilidade Fiscal para despesas com pessoal, e seguidos os ritos da Lei de licitações e Contratos (Lei 8666/93) no caso de licitação ou concurso público.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21.

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

